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LEI COMPLEMENTAR Nº 181/2008 

SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e 
Serviços, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, -de autoria dos Vereadores 
Valdir da ~·- · va, Rafael Pszybylski, 
C_laudion~i Vit · · a Sil~~, Belmiro da 
Silva Fanas~ Lara Vieira ,~~ 

Art. 1 ° - Fica in~o Eixo de Comércio e Serviços 
ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar 1C!l2, a RUA PEDRO ALVARES 
CABRAL, no trecho compreendido entre a ~,~:4 ondrina e Rua Geraldo Xavier, no 
Conjunto Residencial Osvaldo Gealh, Parque ~neiros e Jardim Ouro Verde. 

ArL ~· ~ Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

~ 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 11 de julho de 2008. 

Af ÀRECIDO FARIAS SPADA 
~to Municipal 


